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Constituição do Plenário do CONSUNI: 100 representações; Cadeiras ocupadas (sem as posses): 79; 
Quórum para abertura da sessão: 40 conselheiros – Quórum para deliberação: 50% + 1 dos presentes 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
De acordo com o inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – CONSUNI e com 
base na Resolução nº 14/2020-CONSUNI, homologada pela Resolução nº 16/2020-CONSUNI, convoco 
Vossa Senhoria para reunião ordinária do Plenário do Conselho Universitário - CONSUNI a realizar-se 
no dia 11 de maio de 2021, com início às 13h30, por videoconferência, através da Plataforma Moodle, 
no endereço https://www.moodle.udesc.br/, com transmissão em tempo real através do Canal da UDESC 
no YouTube, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata: leitura, discussão e votação; 

Ata nº 159 da sessão ordinária de 18-03-2021 – Documento Digital nº 15609/2021 
2. Expediente; 

Posse: 
Representantes Docentes do CCT: 

Carla Roberta Pereira, titular, e Daniela Becker, suplente;  

Pedro Bertemes Filho, titular, e Aleksander Sade Paterno, suplente; 

Romualdo Theophanes de França Júnior, titular, e Sandra Denise Kruger Alves, suplente; 

Sergio Vidal Garcia Oliveira, titular, e Joselito Anastácio Heerdt, suplente; 

Virginia Grace Barros, titular, e Patricia Becker, suplente; 

Representantes Técnicos Administrativos do CCT: 

Luciano Gorges, titular, e Murilo Arndt, suplente; 

Representantes Docentes do CAV: 

Mere Erika Saito, titular, e Adelar Mantovani, suplente; 

Diretores Gerais eleitos: 

Antonio Heronaldo de Sousa – CCT 

Cleuzir da Luz – CEO 

Celso João Carminati – FAED 

 

Justificativa de ausência: 
Conselheiro Alexandre Borges Fagundes, Diretor Geral do CEPLAN, justificou ausência por estar na 
mesma data da reunião em Joinville, acompanhando sua esposa em tratamento de saúde. 
Conselheiro Diovani Paiano e sua suplente, Professora Ana Luiza Bachmann Schogor, justificaram 
ausência por estarem de férias; 
 

3. Ordem do Dia: 
 

3.1.  PROCESSO Nº 28467/2020; origem: UDESC/REIT/PROJUR - Procuradoria Jurídica; interessado: 
Tatiane Michels; assunto: Encaminha ao Gab/Reit o Parecer 232/20 para cumprimento imediato 
da decisão judicial - Eliel Marlon de Lima Pinto - autos -  5026433-43.2020.8.24.0023/SC - 
cumprimento provisório de sentença (recurso apresentado por Eliel Marlon de Lima Pinto contra 
decisão do Reitor que manteve o parecer da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, 
que opinou pela exoneração do referido servidor em estágio probatório); relatora conselheira Ana 
Paula Menezes Pereira. Vista ao conselheiro Rafael Rosa Hagemeyer na sessão de 10-12-2020. 
Vista ao conselheiro José Carlos de Souza na sessão de 18-03-2021. 
Decisão: Aprovado, por maioria de votos (67 votos favoráveis e 8 votos contrários), o 
parecer da relatora inicial, pelo envio do processo à Câmara de Ensino de Graduação – CEG 
para julgamento do recurso apresentado nos autos. 

 
3.2.  PROCESSO Nº 34433/2020; origem: UDESC/FAED/HIS - Departamento de História; interessado: 

Rafael Rosa Hagemeyer; assunto: Solicitação de Recurso ao Conselho Universidade por arguição 
de ilegalidade referente ao Processo UDESC 00032995/2020 - Resolução nº 019-2020-CEG, 
aprovada na Câmara de Ensino dia 16/10/2020; relator conselheiro Éverton Luis P. L. Cancellier. 
Vista ao conselheiro Esdras Pio Antunes da Luz na sessão de 10-12-2020. Vista ao conselheiro 
Vinicius Alexandre Perucci na sessão de 18-03-2021. 
Decisão: Processo não apreciado por exiguidade de tempo da sessão. Estará na pauta da 
próxima reunião. 

http://secon.udesc.br/consuni/resol/2020/014-2020-cni.pdf
http://secon.udesc.br/consuni/resol/2020/016-2020-cni.pdf
https://www.moodle.udesc.br/
https://www.youtube.com/user/canaludesc
https://www.youtube.com/user/canaludesc
http://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2020/019-2020-ceg.pdf
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3.3.  PROCESSO Nº 28889/2020; origem: UDESC/CEART/DG - Direção Geral; interessado: Maria 
Cristina da Rosa Fonseca da Silva; assunto: CI Nº 029/2020/DG/CEART - Proposta de alteração 
do Art. 7º da RESOLUÇÃO Nº 066/2014 - CONSUNI, que dispõe sobre o Estágio Curricular na 
UDESC; relator conselheiro André Felipe Hess. Processo adiado da sessão de 10-12-2020 em 
razão do relator não ter inserido o parecer no SGPe conforme determina o art. 34 do Regimento 
Interno do CONSUNI. Vista ao conselheiro Gustavo Pinto de Araújo. 
Decisão: Processo não apreciado por exiguidade de tempo da sessão. Estará na pauta da 
próxima reunião. 

 
3.4.  PROCESSO Nº 4171/2021; origem: UDESC/REIT/PROAD - Pró-Reitoria de Administração; 

interessado: Marilha dos Santos; assunto: Proposta de resolução: Regulamenta a criação do 
Programa de Apoio à Capacitação de Técnicos Universitários - PROCAPT para a participação de 
Técnicos Universitários em eventos e cursos nacionais; relator conselheiro Alexander Ricardo 
Martins. 
Decisão: Processo não apreciado por exiguidade de tempo da sessão. Estará na pauta da 
próxima reunião. 
 

3.5.  PROCESSO DEINFRA Nº 15357/2019; origem: DEINFRA/SUPRE PLA-LAG - Superintendência 
Regional Planalto - Lages; interessado: UDESC; assunto: Regularização da posse ou 
dominialidade da EEB Prof. Jorge Augusto Neves Vieira; relatora conselheira Daniella Camara 
Pizarro. 
Decisão: Processo não apreciado por exiguidade de tempo da sessão. Estará na pauta da 
próxima reunião. 

 
3.6.  PROCESSO Nº 13701/2021; origem: UDESC/REIT/GABR - Gabinete do Reitor; interessado: 

UDESC: OF UDESC 095 2021 – ao Egrégio Plenário do Conselho Universitário – CONSUNI 
(Propõe a inclusão de dispositivo transitório no Regimento Interno do CONSUNI, para possibilitar 
a apreciação e deliberação, em reuniões virtuais, de assuntos relacionados no § 8º do art. 16 do 
referido regimento); relator conselheiro Luiz Antônio Ferreira Coelho. 
Atribuído Regime de Urgência ao processo por 44 votos favoráveis e 14 votos contrários 
Decisão: Aprovado, por maioria de votos (75 votos favoráveis e 2 votos contrários), o 
parecer do relator, favorável à aprovação da proposição apresentada nos autos. A decisão 
será expressa através da Resolução nº 005/2021 - CONSUNI a ser publicada no sítio oficial 
da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 

Florianópolis, 30 de abril de 2021. 
 
 
Prof. Dr. Dilmar Baretta 
Presidente do Plenário do CONSUNI 

http://secon.udesc.br/consuni/resol/2014/066-2014-cni.pdf

